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GINCANA CULTURAL 2016 

 

EDITAL Nº 001/2016, DE 19 DE AGOSTO DE 2016. 

 

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do 

Amazonas – Campus Parintins, nomeado pela Portaria n° 3.329 - GR/IFAM de 

2/12/2015, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público O EDITAL da 

VII GINCANA CULTURAL do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia 

do Amazonas – Campus Parintins, para os alunos regularmente matriculados nos cursos 

de Administração, Agropecuária, Informática, Meio Ambiente e Recursos Pesqueiros, 

com o tema “ARTE COM CIÊNCIA”. 

 

  

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1. Este Regulamento dispõe sobre a organização da VII Gincana Cultural do Instituto 

Federal de Ciência e Tecnologia do Amazonas - CPA, e foi elaborado pela Comissão 

Organizadora, especialmente instituída pela direção do campus.  

1.2. Todas as pessoas que participarem de qualquer forma do evento est arão sujeitas às 

condições deste Regulamento. 

1.3. Não serão aceitas alegações de desconhecimento deste documento, já que será dada 

a necessária e suficiente publicidade do mesmo, com o apoio imperioso das equipes.  

1.4. É de responsabilidade do Coordenador da equipe a ampla divulgação junto aos 

integrantes de sua equipe.  

 

2. DA COMISSÃO ORGANIZADORA  
2.1. A Comissão Organizadora do evento será composta pelos seguintes servidores: 

Anderson de Souza Tavares, Leandro Pereira Oliveira, Francisca das Chagas Morais, 

Arleide Maia Pinheiro, Débora de Brito Oliveira, Emmina Lima da Cruz de Souza, 

Chrystian Pessoa Bulcão, Lenon Corrêa de Souza, Patrik Marques dos Santos, Denis de 

Oliveira Silva, Yury dos Santos Bezerra, Wender da Silva Garcia, Bruno Lopes dos 

Reis, Manoel Ferreira Falcão, Augusto José Savedra Lima, Jackeline Mendes de Souza, 

além dos professores de apoio e mobilizadores de arte. 

2.2. É competência da Comissão Organizadora: 

2.2.1. Deliberar sobre reclamações, anulações de tarefas ou pedidos em geral 

encaminhados à presidência da comissão pelo líder de cada equipe, por escrito e 

fundamentado de acordo com este edital; 

2.2.2. Julgar atitudes ilícitas de qualquer membro das equipes;  

2.2.3. Anunciar a equipe vencedora: 1º, 2º e 3º lugares. 

2.2.4. Tratar dos casos omissos; 

 

3. DO LOCAL E DATA DE REALIZAÇÃO 
3.1. Dia de realização: 27 de agosto de 2016; 

3.2. Horário de realização: das 8h às 18h; 

3.3. Dia do anúncio dos vencedores e premiação: 27 de agosto de 2016; 

3.4. Horário da premiação: 18h e 30min; 

3.5. Os horários de término da gincana e do início da premiação podem sofrer atrasos 

em virtude do andamento das atividades da gincana; 
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3.6. As equipes deverão ser pontuais. Caso cheguem atrasadas, participarão somente das 

provas que ainda não tiverem acontecido ou iniciado, a critério da Comissão 

Organizadora da gincana; 

3.7. Perderá 15 pontos caso não esteja no horário estabelecido para início da gincana; 

3.8. Local: IFAM - CPA 

 

4. OBJETIVOS 
4.1. Proporcionar maior integração entre a comunidade escolar; 

4.2. Comemorar o Dia do Estudante (11 de agosto); 

4.3. Promover o entretenimento através de atividades recreativas, esportivas e artístico-

culturais; 

4.4. Desenvolver os valores éticos, exercitar a solidariedade, cultivar o cuidado com o 

meio ambiente; 

4.5. Desenvolver o espírito participativo com postura positiva para a formação cidadã. 

4.6. Exercitar o espírito de liderança e motivação. 

 

5. DA FORMAÇÃO DAS EQUIPES 

5.1. Cada equipe será formada por curso, delegando um coordenador - aluno para 

responder por ela. Os membros da equipe devem ser alunos regularmente matriculados 

nesta Instituição. As equipes serão formadas obedecendo ao critério abaixo: 

 

Curso de Informática: Integrado + Subsequente 

Curso de Agropecuária: Integrado + Subsequente 

Curso de Administração: Integrado + Subsequente 

Curso de Meio Ambiente + Curso de Recursos Pesqueiros 

 

5.2. As equipes participantes deverão comparecer a todas as provas e tarefas, 

devidamente identificadas (camisa, bonés, lenços, crachá, cor, etc.); 

5.3. As equipes ficarão responsáveis por quaisquer danos ao patrimônio público que por 

ventura causem durante a competição;  

5.4. As equipes deverão ter um professor representante para fiscalizar e acompanhar o 

desenvolvimento das provas. 

5.5 Cada equipe terá apenas uma sala disponível para preparar suas apresentações. Após 

as apresentações, a sala deverá ficar limpa e arrumada. 

5.6 O aluno deverá participar de no máximo duas provas. No início de cada prova, o 

responsável pela mesma deverá pegar o nome dos participantes. 

5.7 As provas coletivas terão no máximo dez participantes e deverão obedecer aos 

critérios da mesma. 

5.8 Cada equipe será responsável pela limpeza do ambiente após a apresentação da 

prova, caso haja necessidade. Os materiais de limpeza (vassoura, saco de lixo e pano de 

chão) serão fornecidos pelo Instituto. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. No ato da inscrição, as equipes deverão preencher a ficha de inscrição ANEXO I 

especificando todos os dados solicitados. 

6.2.  As inscrições para as provas ocorrerão de acordo com o cronograma das 

atividades, sendo realizadas antes de cada prova, mediante a apresentação da Ficha de 

Inscrição de cada prova disposta no ANEXO II. 
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7. DAS TAREFAS 

7.1. A ordem de participação das equipes em cada prova será obtida por sorteio antes da 

execução da mesma. 

7.2. Nas apresentações em que as alunas estiverem trajando saias, é obrigatório o uso de 

short por baixo. O mesmo se aplica para qualquer tipo de roupa que deixe à mostra as 

roupas íntimas, tanto masculinas quanto femininas. 

7.3 No ato da inscrição, a equipe receberá as tarefas artístico-cultural e social para que 

possam iniciar os trabalhos. 

7.4. As tarefas terão dois modelos: pré-determinadas e determinadas e objetivas. 

7.4.1 Tarefas pré-determinadas (artístico-cultural e social); 

7.4.2 As tarefas pré-determinadas terão em sua essência dois eixos centrais: 

1° - Aspecto Social: apresentação de vídeo, seguindo as orientações do Anexo II. 

As equipes deverão entregar o material confeccionado até às 18h do dia 26 de agosto, 

impreterivelmente. A entrega do material será das 16h às 18h na sala do Setor 

Pedagógico; 

Após esse horário nenhum material será recebido; 

2° - Aspecto Cultural: Apresentação da mascote do curso feita por um representante da 

equipe, do grito de guerra de acordo com o tema da gincana, de música coreografada 

(duração mínima de 10min e máxima de 15min); 

7.4.3   Tarefas determinadas e objetivas constam no Anexo II deste edital. 

 

8. DAS PONTUAÇÕES 

8.1. A pontuação de cada prova e descrição da mesma está disposta no Anexo II; 

8.2. Os pontos serão computados pela equipe organizadora e pelo professor responsável 

pela equipe. 

 

9. DA COMISSÃO JULGADORA 

9.1 São atribuições da comissão julgadora: 

9.1.1. Decidir se a tarefa foi cumprida ou não; 

9.1.2. Decidir qual tarefa foi mais bem executada; 

9.1.3. Marcar a pontuação de cada equipe e fazer a soma na ficha elaborada pelo 

próprio campus; 

9.1.4. A comissão julgadora é constituída por três componentes, convidados pela 

comissão, que julgarão as provas apenas no turno matutino. 

Parágrafo Único. Os nomes dos jurados serão apresentados na abertura da Gincana, os 

quais não poderão ser servidores nem colaboradores ativos e inativos (nem mesmo ex-

servidores/colaboradores) do IFAM Campus Parintins. 

 

10. DAS INFRAÇÕES  

10.1. Incorrerá em infração passível das penalidades previstas neste Regulamento, o 

integrante ou equipe que: 

10.1.1. Agredir fisicamente qualquer componente da Comissão Organizadora, 

Comissão Julgadora, líder de equipe, autoridade legalmente constituída ou qualquer 

outra pessoa envolvida no processo da VII Gincana Cultural do IFAM/CPA (grave); 

10.1.2. Envolver-se em brigas com integrantes de outras equipes ou brigas internas, 

distúrbios ou algazarras que provoquem prejuízos a terceiros (grave); 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
DEPARTAMENTO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E PÓS-GRADUAÇÃO - DEPEP 

CAMPUS PARINTINS 

10.1.3. É proibido o uso de bebidas alcoólicas e fumo no recinto da Gincana (dentro 

de toda a área do campus) por qualquer integrante da equipe. O não cumprimento 

deste item acarretará a desclassificação da equipe (grave); 

10.1.4. É proibido o uso de palavrões. A equipe perderá pontos por palavrão 

proferido. (leve); 

10.1.5. Atrapalhar o andamento das aulas, saindo durante o período das mesmas para 

resolver questões da gincana e quando houver reclamação por escrito por parte dos 

professores para as Coordenações de Curso e/ou CGE (média); 

10.1.6. Não serão aceitas linguagem grosseira ou ofensiva, indução ou incitação de 

preconceito quanto à origem, raça, etnia, sexo, orientação sexual, cor, idade, crença 

religiosa ou qualquer outra forma de discriminação (grave); 

10.1.7. Cumprir prova sem uso do uniforme, exceto nos casos especificados neste 

regulamento (leve). 

10.1.7 É proibida a troca de caracterização de gênero (masculino e feminino) durante 

as provas da gincana sem autorização de pais e/ou responsáveis. 

 

10. DAS PENALIDADES 

11.1. A equipe ou integrante que cometer qualquer infração prevista no caput da 

Cláusula 10 (Das Infrações) será penalizada com a perda de pontos ou demais 

penalidades previstas neste Regulamento. 

11.2. As penalidades obedecerão à seguinte escala: 

a) Falta leve: a equipe perderá 2 pontos por infrações. 

b) Falta média: a equipe perderá 3 pontos por infrações. 

c) Falta grave: a equipe perderá 5 pontos por infrações. 

11.3. O descumprimento deste REGULAMENTO implicará na imediata 

desclassificação da equipe;  

 

12. DAS PREMIAÇÕES 

12.1. Serão premiados os três primeiros classificados. 

 

 

 

 

O presente regulamento entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

PARINTINS-AM, 19 de agosto de 2016. 

 

 

Gutemberg Ferraro Rocha 

Diretor Geral do Campus Parintins 
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EDITAL Nº 001/2016, DE 19 DE AGOSTO DE 2016. 

 

ANEXO I 

 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DAS EQUIPES 

 

 

Líder da Equipe 
 

Professor 

Representante 

Oficial: 

Suplente (se houver): 

Curso(s) 
 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

Declaro para fins de participação na VII GINCANA CULTURAL DO 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS- 

CAMPUS PARINTINS, que estou de pleno acordo com as instruções do Regulamento 

emanadas, pelo que assino o presente termo declaratório, e que compartilharei com os 

demais membros da equipe. 

 

PARINTINS-AM, _____ DE AGOSTO DE 2016. 

 

Assinatura do Líder da Equipe: 

 

Nome: ____________________________________________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

Telefone para contato: ____________________________________________ 

 

 

 

 

VISTO: ____________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
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EDITAL Nº 001/2016, DE 19 DE AGOSTO DE 2016. 

 

ANEXO II 

 

 

HORÁRIO MATUTINO 

 

1ª. PROVA: Desfile de Abertura 

 

O Desfile de abertura contará com apresentação dos cursos, grito de guerra e apresentação 

da mascote escolhido pela equipe. 

A participação dos alunos dos cursos no desfile de abertura é indispensável. 

Cada equipe terá de 10 a 15 minutos para apresentação. 

 

Itens a serem avaliados:  

* Criatividade (de 0 a 10); 

* Originalidade (de 0 a 10); 

* Organização (de 0 a 10); 

* Performance (de 0 a 10); 

* Interatividade com a temática (de 0 a 10); 

 

- Será validada, como pontuação desta prova, a somatória dos pontos obtidos no conjunto 

dos critérios supracitados. 

 

Observação: o tempo será cronometrado, cabendo penalidade para o descumprimento do 

tempo estabelecido. Assim, a cada minuto ultrapassado ou não atingido será descontado 

um ponto da nota total do julgamento feito. 

 

Quantidade de fiscais: 02 por equipe. 

 

 

2ª. PROVA: Vídeo com Temas Sociais 

 

A temática em si será de caráter LIVRE, a fim de se valorizar a criatividade dos 

estudantes. 

Nesta prova os estudantes poderão construir um vídeo retratando algum assunto 

relevante nas suas percepções. 

 

Objetivo Geral: Oportunizar momentos para reflexão acerca das múltiplas realidades 

sociais do Município de Parintins. 

 

Objetivos Específicos: 

a) Construir um roteiro escrito do que será apresentado sobre a temática escolhida. 

b) Produzir um texto escrito sobre a relevância da temática (em no máximo uma 

lauda), de maneira a fim de auxiliar o julgamento da prova, justificando a 

escolha do tema feita pela equipe. 

c) Apresentar o vídeo para a Comissão Julgadora e para o público em geral (na sala 

de julgamento e no auditório). 
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Descrição: (como deverá ser realizada a confecção do vídeo?) 

 

O roteiro deve conter os detalhes da pré-produção do vídeo, como foi realizado, que 

materiais foram utilizados e de como se deu o processo criativo até sua versão final, e a 

disposição e interatividade da temática social no vídeo. Esse material deve ser entregue 

junto com o vídeo. 

 

O texto escrito sobre a relevância da temática (em no máximo uma lauda) também 

deverá ser entregue junto com o vídeo, justificando a escolha do tema e sua relação com 

a cidade de Parintins. 

 

Se houver pessoas participantes, a equipe deverá solicitar direito de imagens por escrito 

e apresentem a Comissão Organizadora. Formulário disponível no Setor Pedagógico. 

 

Vídeos plagiados serão proibidos. 

Duração do vídeo: 

 Mínima de 5 minutos e máxima de 8 minutos. 

Características técnicas do vídeo: 

Formato: Mp4 

 

Critério de avaliação/pontuação:  

Cada equipe terá de 5 a 8 minutos para apresentação. Itens a serem avaliados:  

* Criatividade e Originalidade (de 0 a 10); 

* Trilha sonora (de 0 a 10); 

* Edição de imagens (de 0 a 10); 

* Temática Social (de 0 a 10); 

* Interatividade com a temática (roteiro) (de 0 a 10); 

 

Quantidade de fiscais para acompanhar no momento de avaliação do vídeo: 01 por 

equipe. 

 

Prazos: 

As equipes deverão entregar o roteiro e o material confeccionado até às 18h do dia 26 

de agosto, impreterivelmente. 

A entrega do material será das 16h às 18h na sala do Setor Pedagógico, em CD; 

Após esse horário nenhum material será recebido; 

 

Penalidades: 

O tempo será verificado, cabendo penalidade para o descumprimento do tempo 

estabelecido. Assim, a cada minuto ultrapassado ou não atingido será descontado um 

ponto da nota total do julgamento feito. Ocorrendo plágios identificados pela comissão 

julgadora ou organizadora, a equipe será desclassificada, ou seja, partes de vídeos 

existentes ou na integra. 
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3ª. PROVA: Esportivas 

 

1. Embaixadinhas 

Cada equipe deverá apresentar dois participantes, sendo um do sexo masculino e um do 

sexo feminino e estes deverão executar o máximo de embaixadinhas que conseguir em 

um tempo de 3min dentro de uma área delimitada. 

Caso a bola caia antes do tempo estipulado, serão contabilizadas apenas as 

embaixadinhas executadas antes da bola cair. 

Serão válidas apenas as embaixadinhas realizadas dentro da área delimitada. 

Vence a prova a equipe que conseguir executar o maior número de embaixadinhas 

dentro do tempo e espaço estipulados sem deixar a bola cair, somando-se as 

embaixadinhas realizadas pelo menino e pela menina de cada equipe. 

A ordem de execução da atividade será obtida através de sorteio a ser realizado antes da 

prova. 

 

Quantidade de fiscais: 02 por equipe. 

 

Pontuação 

1º Colocado – 50 pontos; 

2º Colocado – 45 pontos; 

3º Colocado – 40 pontos; 

4° Colocado- 35 pontos; 

 

2. Circuito  

Nesta prova cada equipe deverá inscrever 5 alunos para participar. 

Cada equipe deverá realizar um circuito de treinamento com seus 5 integrantes no 

menor tempo possível, cada integrante executará uma única estação do circuito, só 

podendo o próximo participante iniciar sua estação após o término da estação do 

integrante anterior.  

A classificação final será de acordo com o tempo de realização do circuito, vencendo a 

equipe que realizar o circuito completo no menor espaço de tempo. 

 

O circuito será composto por 5 estações, conforme segue: 

Estação 1: Abdominal - Fazer 30 abdominais, só serão contabilizados os abdominais em 

que o aluno retirar o tronco do chão. 

Estação 2: Argolas -  O aluno desta estação deverá acertar 5 argolas no alvo estipulado. 

Estação 3: Cama de gato - Transpor a cama de gato no menor tempo possível. 

Estação 4: Arremesso à cesta de basquetebol - O aluno deverá acertar 6 cestas. 

Estação 5: Corrida - O aluno deverá pegar a medalha, correr pelo circuito estipulado e 

colocar a medalha no integrante da primeira estação para finalizar o circuito. 

 

Quantidade de fiscais: 02 por equipe. 

 

Pontuação 

1º Colocado – 50 pontos; 

2º Colocado – 45 pontos; 

3º Colocado – 40 pontos; 

4° Colocado- 35 pontos; 
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4ª. PROVA: Telejornal da História 

 

Cada equipe deverá apresentar um jornal que relate os principais acontecimentos 

históricos no Estado do Amazonas no período do século XIX em forma de peça teatral. 

Cada equipe deverá conter no mínimo dois e no máximo cinco participantes; 

O tempo de duração da peça será no mínimo cinco e no máximo dez minutos; 

O tempo começará a ser contabilizado a partir do momento em que a equipe subir ao 

palco e findará quando todos os objetos usados para compor o cenário forem retirados; 

Equipes que ultrapassarem dez minutos serão penalizadas quanto à pontuação. 

 

Itens a serem avaliados:  

* Criatividade (de 0 a 10); 

* Originalidade (de 0 a 10); 

* Organização (de 0 a 10); 

* Performance (de 0 a 10); 

* Interatividade com a temática (de 0 a 10); 

 

- Será validada, como pontuação desta prova, a somatória dos pontos obtidos no conjunto 

dos critérios supracitados. 

 

Observação: o tempo será cronometrado, cabendo penalidade para o descumprimento do 

tempo estabelecido. Assim, a cada minuto ultrapassado ou não atingido será descontado 

um ponto da nota total do julgamento feito. 

 

Quantidade de fiscais: 02 por equipe. 

 

 

5ª. PROVA: Maratona de Ciências 

 

Descrição: 

A prova consiste em apresentar questões de Biologia, Física e Química de forma teórica 

e prática. 

A prova contará com etapa teórica e prática. Na etapa teórica, serão propostas perguntas 

objetivas e na etapa prática serão propostos desafios. 

Quantidade de participantes por equipes: 3, porém algumas etapas serão necessários 

alunos da torcida. 

Quantidade de fiscais: 03 por equipe. 

 

Pontuação 

1º Colocado – 50 pontos; 

2º Colocado – 45 pontos; 

3º Colocado – 40 pontos; 

4° Colocado – 35 pontos; 
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HORÁRIO VESPERTINO 

 

6ª. PROVA: SOLETRANDO 

 

Componentes por equipe: 

Serão selecionados 05 (cinco) alunos de cada curso; 

 

Orientações: 

- Primeira Rodada: 

Na primeira rodada de perguntas nenhum aluno sai da fila; 

Será considerada primeira rodada, o acerto de um aluno de cada fila; 

A ordem inicial de soletração será feita por sorteio. 

 

- Segunda Rodada: 

A segunda rodada é eliminatória; 

Cada participante que acertar sairá da fila até que na fila não reste nenhum componente; 

A fila que primeiro for extinta é a vencedora, seguindo-se da extinção das demais para o 

segundo, terceiro e quarto lugares. 

 

Regras: 

Não será permitida ajuda ao aluno que estiver soletrando;  

Caso o aluno não entenda a palavra a ser soletrada poderá pedir para repetir, mas antes 

de iniciar a soletração; 

O educando deverá repetir a palavra, soletrá-la e ao terminar tornar a repeti-la, 

indicando que concluiu; 

Se o aluno esquecer-se de pronunciar a palavra antes ou depois de soletrar não será 

prejudicado;  

A acentuação deverá ser pronunciada após a letra acentuada ser soletrada; 

Se o aluno errar alguma letra, acento ou qualquer sinal gráfico (cedilha, hífen, til, acento 

agudo, circunflexo, etc.) a soletração será considerada errada; 

Na final, se ocorrer empate, os empatados continuarão a disputa em rodadas “extras” até 

encontrar o finalista; 

Se ocorrer qualquer problema técnico com o som e os componentes da mesa não 

conseguirem ouvir a palavra soletrada, o educando terá nova oportunidade; 

O aluno que errar irá para o fim da fila. Só valem os acertos. 

Os “casos omissos” serão debatidos e deliberados pela mesa julgadora. 

 

Outras considerações: 

A mesa julgadora será formada pelos professores coordenadores da prova, pelos 

professores de língua portuguesa e pelos pedagogos; 

Para que todos escutem com clareza a palavra a ser soletrada pelo educando, haverá 

microfone para ele soletrar. 

 

Pontuação 

1º Colocado – 50 pontos; 

2º Colocado – 45 pontos; 

3º Colocado – 40 pontos; 

4° Colocado – 35 pontos; 
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7ª. PROVA: TORRE DE HANÓI 

 

Descrição: 

O participante deverá passar os discos de uma torre para outra obedecendo aos critérios 

que serão repassados no momento da prova. 

 

Duração: de 15 minutos a 30 minutos  

 

Quantidades de participantes por equipes: 02 

 

Quantidade de fiscais: 04 

 

Critério de classificação: vencerá quem terminar primeiro e assim sucessivamente até o 

último.  

 

Pontuação: 

1º - 50 pontos 

2 º - 45 pontos 

3 º - 40 pontos 

4 º - 35 pontos 

 

 

8ª. PROVA: CAÇA AO TESOURO GEOGRÁFICO 

 

Descrição: 

A Prova consiste em uma caça ao tesouro a partir de pistas que serão escondidas nas 

áreas interna e externa do Campus. Para encontrar as pistas e achar o tesouro, as equipes 

terão que ter base em conhecimentos gerais, envolvendo assuntos de história e geografia 

mundial. O Campus será configurado como um grande mapa-múndi com setores sendo 

caracterizados como os países e continentes do mundo. Será entregue para cada equipe 

um mapa, que servirá como guia para procurar o tesouro. 

As pistas serão divididas em cores (04 cores) e terão que ser encontradas em uma ordem 

numérica (da 1ª à 10ª). As cores das pistas a serem encontradas por cada equipe serão 

sorteadas no início da prova, não sendo permitida a remoção das pistas de cor que não 

seja àquela de referência da equipe. Quando a equipe encontrar a pista, ela deve ser 

levada até à comissão para que seja lida em voz alta e validada, conferindo se a pista é 

aquela que está na ordem para ser encontrada. Caso a pista encontrada não seja a pista 

da ordem, a equipe partirá para a pista seguinte a que foi encontrada, incorrendo em 

infração. Ao final da prova, serão retirados 05 (cinco) pontos por pista ultrapassada pela 

equipe. 

Serão escondidas também, pistas bônus que atribuirão pontos extras para as equipes. As 

pistas bônus não indicarão outras pistas e estarão escondidas de forma aleatória pela 

área do Campus. As pontuações das pistas bônus oscilarão entre 05 (cinco) e 10 (dez) 

pontos. 

 

Duração: máxima de 45 minutos  

 

Quantidades de participantes por equipes: 03 
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Quantidade de fiscais: 03 

 

Critério de classificação: Ao término da execução da prova vence a equipe que utilizar 

menos tempo para encontrar o tesouro, ou a maior quantidade de pistas até o final do 

tempo determinado para finalização da prova. A retirada dos pontos por infrações 

ocorrerá após a classificação, assim como a soma dos pontos extras das pistas bônus. 

 

Pontuação: 

1º - 50 pontos 

2 º - 45 pontos 

3 º - 40 pontos 

4 º - 35 pontos 
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EDITAL Nº 001/2016, DE 19 DE AGOSTO DE 2016. 

 

ANEXO II 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

1ª. PROVA: Desfile de Abertura 

 

 

Fiscais 
 

 

Curso(s)  

Professor 

Representante  

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

Declaro para fins de participação na VII GINCANA CULTURAL DO 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS- 

CAMPUS PARINTINS, que estou de pleno acordo com as instruções do Regulamento 

emanadas, pelo que assino o presente termo declaratório, e que compartilharei com os 

demais membros da equipe. 

 

PARINTINS-AM, _____ DE AGOSTO DE 2016. 

 

Assinatura do Líder da Equipe: 

 

Nome: ____________________________________________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

Telefone para contato: ____________________________________________ 

 

 

 

 

VISTO: ____________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

2ª. PROVA: Vídeo com Temas Sociais 

 

 

 

 

Fiscal 
 

Curso(s)  

Professor 

Representante  

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

Declaro para fins de participação na VII GINCANA CULTURAL DO 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS- 

CAMPUS PARINTINS, que estou de pleno acordo com as instruções do Regulamento 

emanadas, pelo que assino o presente termo declaratório, e que compartilharei com os 

demais membros da equipe. 

 

PARINTINS-AM, _____ DE AGOSTO DE 2016. 

 

Assinatura do Líder da Equipe: 

 

Nome: ____________________________________________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

Telefone para contato: ____________________________________________ 

 

 

 

 

VISTO: ____________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

3ª. PROVA: Esportivas 

 

1. Embaixadinhas 

 

 

Fiscais 
 

 

Curso(s)  

Professor 

Representante  

Participantes 
Menino: 

Menina: 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

Declaro para fins de participação na VII GINCANA CULTURAL DO 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS- 

CAMPUS PARINTINS, que estou de pleno acordo com as instruções do Regulamento 

emanadas, pelo que assino o presente termo declaratório, e que compartilharei com os 

demais membros da equipe. 

 

PARINTINS-AM, _____ DE AGOSTO DE 2016. 

 

Assinatura do Líder da Equipe: 

 

Nome: ____________________________________________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

Telefone para contato: ____________________________________________ 

 

 

 

 

VISTO: ____________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

3ª. PROVA: Esportivas 

 

2. Circuito  

 

 

Fiscais 
 

 

Curso(s)  

Professor 

Representante  

Participantes 
1. 

2. 

 3. 

 4. 

 5. 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

Declaro para fins de participação na VII GINCANA CULTURAL DO 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS- 

CAMPUS PARINTINS, que estou de pleno acordo com as instruções do Regulamento 

emanadas, pelo que assino o presente termo declaratório, e que compartilharei com os 

demais membros da equipe. 

 

PARINTINS-AM, _____ DE AGOSTO DE 2016. 

 

Assinatura do Líder da Equipe: 

 

Nome: ____________________________________________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

Telefone para contato: ____________________________________________ 

 

 

 

 

VISTO: ____________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

4ª. PROVA: Telejornal da História 

 

Fiscais 
 

 

Curso(s)  

Professor 

Representante  

Participantes 
1. 

2. 

 3. 

 4. 

 5. 

 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

Declaro para fins de participação na VII GINCANA CULTURAL DO 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS- 

CAMPUS PARINTINS, que estou de pleno acordo com as instruções do Regulamento 

emanadas, pelo que assino o presente termo declaratório, e que compartilharei com os 

demais membros da equipe. 

 

PARINTINS-AM, _____ DE AGOSTO DE 2016. 

 

Assinatura do Líder da Equipe: 

 

Nome: ____________________________________________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

Telefone para contato: ____________________________________________ 

 

 

 

 

VISTO: ____________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

5ª. PROVA: Maratona de Ciências 

 

Fiscais 

 

 

 

Curso(s)  

Professor 

Representante  

Participantes 
1. 

2. 

 3. 

 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

Declaro para fins de participação na VII GINCANA CULTURAL DO 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS- 

CAMPUS PARINTINS, que estou de pleno acordo com as instruções do Regulamento 

emanadas, pelo que assino o presente termo declaratório, e que compartilharei com os 

demais membros da equipe. 

 

PARINTINS-AM, _____ DE AGOSTO DE 2016. 

 

Assinatura do Líder da Equipe: 

 

Nome: ____________________________________________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

Telefone para contato: ____________________________________________ 

 

 

 

 

VISTO: ____________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

6ª. PROVA: SOLETRANDO 

 

Fiscais 
1. 

2. 

Curso(s)  

Professor 

Representante  

Participantes 
1. 

2. 

 3. 

 4. 

 5. 

 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

Declaro para fins de participação na VII GINCANA CULTURAL DO 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS- 

CAMPUS PARINTINS, que estou de pleno acordo com as instruções do Regulamento 

emanadas, pelo que assino o presente termo declaratório, e que compartilharei com os 

demais membros da equipe. 

 

PARINTINS-AM, _____ DE AGOSTO DE 2016. 

 

Assinatura do Líder da Equipe: 

 

Nome: ____________________________________________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

Telefone para contato: ____________________________________________ 

 

 

 

 

VISTO: ____________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

7ª. PROVA: TORRE DE HANÓI 

 

Fiscais 

1. 

2. 

3. 

4. 

Curso(s)  

Professor 

Representante  

Participantes 
1. 

2. 

 3. 

 4. 

 5. 

 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

Declaro para fins de participação na VII GINCANA CULTURAL DO 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS- 

CAMPUS PARINTINS, que estou de pleno acordo com as instruções do Regulamento 

emanadas, pelo que assino o presente termo declaratório, e que compartilharei com os 

demais membros da equipe. 

 

PARINTINS-AM, _____ DE AGOSTO DE 2016. 

 

Assinatura do Líder da Equipe: 

 

Nome: ____________________________________________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

Telefone para contato: ____________________________________________ 

 

 

VISTO: ____________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

8ª. PROVA: CAÇA AO TESOURO GEOGRÁFICO 

 

Fiscais 
1. 

2. 

 3. 

Curso(s)  

Professor 

Representante  

Participantes 
1. 

2. 

 3. 

 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

Declaro para fins de participação na VII GINCANA CULTURAL DO 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS- 

CAMPUS PARINTINS, que estou de pleno acordo com as instruções do Regulamento 

emanadas, pelo que assino o presente termo declaratório, e que compartilharei com os 

demais membros da equipe. 

 

PARINTINS-AM, _____ DE AGOSTO DE 2016. 

 

Assinatura do Líder da Equipe: 

 

Nome: ____________________________________________________________ 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

Telefone para contato: ____________________________________________ 

 

 

VISTO: ____________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 


